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PORTARIA Nº 313/2019 
 
                              

Designa Servidor Para Acompanhar e 
Fiscalizar a Execução de Contrato 
Administrativo. 
 

MARCUS JAIR BANDEIRA, Prefeito do município de Nova Ramada, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, em atendimento ao Artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, DESIGNA o servidor Márcio Beistorf, Operário 
Especializado, Matrícula nº 334-4/1, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 
Administrativo nº 87/2019 firmado pelo Poder Executivo Municipal e a empresa ROSIMAR 
BONES EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº. 31.440.832/0001-52, tendo como objeto execução do 
Projeto (concretagem da fundação de torre existente, instalação de escada marinheiro e pintura) da 
caixa de água da localidade de Timbozal, e execução do Projeto (reservatório e escada marinheiro) 
caixa de água da localidade de Macieira, conforme Convite nº. 12/2019. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

          NOVA RAMADA/RS, 28 de Outubro de 2019.  
      

     Marcus Jair Bandeira 
      Prefeito  

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
         
              Elton Rehfeld – Vice Prefeito 
Respondendo pela Secretaria Municipal de Administração 
                   Portaria nº 292/2019 
 
                                
 

 


